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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Inclua-se o seguinte § Único ao Art. 15:

§ Único - A partir de 60 anos, para garantir o disposto no Caput do Artigo, os casos serão
regidos pelo Estatuto do Idoso.

Justificativa: O Estatuto do Idoso contempla, de forma integral, as necessidades da
mulher idosa.
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